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PROCESSO ADMIilISTRATIVO Ne OOOO1.20250331/OOO1-40

1. DO OBJETO
1.1. coNTRATeçÃo or EMeRESA eARA eRESTAÇÃo oE sERVtÇos DE

coMUNtcAÇÃo tNslrucroNAl, rNcLUtNDo enoouçÃo DE corureúoo,
COBERTURA DE EVENTOS, GERENCIAMENTO DE REDES SOCIAIS E MATERIAIS
GRÁFICoS, coNFoRME DEMANDA oI cÂuann MUNICIPAL oe cIRInÉ

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

rrENt DESCRTÇÀO eTD UND

1 pREsraçÀo DE sERVrços DE AssEssoRrA EM puBLtctDADE E pRopÂGANDA 12.0 Mês' flNsrttuctoNÂL)
1. Gestáo de Conteúdo e Comunicação Digitali a) Redaçáo e ediçáo de textos institucionais, Íeleases e (omunicados oficiai5j b)
Criaçáo de conteúdos estratégi(os para redes sociais. site oficial e demais canais digitais da Câmara Municipali c) PÍodução de
càmpanhas publicitárias para âmpliaí o enqôiahento dâ populãçáo; d) Monitoràmento e análise das interaç6es do públi(o nas redes
sociais. ajustando estratégias coníorme íeedbacks: e) Administraçáo e atualizaçáo dos perfis oficiais da Cámara Municipal (Facebook,
lnstagram, Íwitter, etc.); 0 Oesenvolvimento de newsletters e boletins inÍormâtivos digitais ou ampressos. 2. Monitoramento de
lmagem e Éngajamento lnstitu(ional: a) Acompãnhãmento e registro de eventos, sessões plenárias e audiências públicas parà
divulgaçào; b) Monitoramento dâ imagem inttitucional por meio dà análise de feedbacks da população; c) Desenvolvimento de
estratégaas para geren(iamento de crises de imagem, incluindo a elãboraçáo de notas oficiais e rêspostas institucionaisi d) Criação
de campanhas institucionais para fortalecer a comunica(áo entre a Câmara e a população; e) AssessoÍia em eventos institucionais,
garantindo comunicaçào visual àdeqúadã e ampla divulgaçâo. 3. Produção Âudiovisual e ldentidade visual: a) Registro fotográfico e
em vídeo de eventos. solenidades e atividades legislâtivãs; b) Produção de entrevistas e (onteúdos audioüsuais parâ divulgãção
institucionalr c) Criação de materiais gráficos alinhaclos à identidade visual da Cámara Muna(ipôli d) Auxilio na padíoni2ação da
linguagem üsual e textuâl êm campanhas e publicaçôes. caÍga horáraa mínima: 40 horàs mensais.

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o
Valor de Referência no montante de R$ R$ 60.099,96 (sessenta mil e noventa e
nove reais e noventa e seis centavos), que norteará as decisôes do Agente de
Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação,
quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A comunicação institucional é uma ferramenta essencial para fortalecer

o relacionamento entre a Câmara Municipal de Cariré e a população. A
transparência, a divulgação de atos oficiais, eventos, sessôes e demais atividades
legislativas devem ocorrer de forma clara, acessível e contínua, assegurando que o
cidadão tenha pleno conhecimento das açôes do Poder Legislativo. Dessa forma, a
contratação de serviços especializados em comunicaçâo visa atender à necessidade
de ampliar a visibilidade institucional e garantir o acesso eficiente às informaçôes
de interesse público.Com estratégias de comunicação eficazes, é possível alcançar
um maior engajamento da comunidade local, promovendo a participação popular
nas atividades legislativas e fortalecendo os princípios democráticos. A utilização de
diferentes canais - como redes sociais, site institucional, informativos impressos e
audiovisuais - permite uma comunicação mais dinâmica e abrangente, alcançando
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públicos diversos e assegurando a difusão das informaçôes em tempo hábil e com
qualidade.Além de ampliar o alcance das açôes da Câmara, a comunicação bem
estruturada contribui diretômente para o fortalecimento da imagem institucional,
reforçando a credibilidade, a eficiência e o compromisso da gestão com a
transparência e a prestação de contas. Também permite que a população
compreenda o papel do Legislativo municipal e acompanhe de forma ativa suas
decisões e atividades.Portanto, a contratação de serviços especializados em
comunicação institucional torna-se indispensável para atender aos objetivos
administrativos e estratégicos da Câmara Municipal de Cariré, promovendo maior
proximidade com a sociedade e cumprindo com responsabilidade seu papel de
informar, prestar contas e fomentar o diálogo entre o poder público e os cidadãos.

4. rusTtFtcATtvA DE CoNTRATAçÃO POR DISPEilSA DE LIC|TAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso ll, da Lei np. L4.L331202L, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns.
14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁvEL a licitação o art. 75,
inciso ll, da Lei n0 L4.l33l202l permite a contratação direta, por dispensa de
licitação, para outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite
estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto no 12.343, de 30 de
dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

4.2. As aquisiçôes e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislaçâo".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitaçóes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFl1988:

(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienaçôes
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
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técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçôes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n' 14.133 de 01 de
abril de 2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 0L de Abril de 2021, trouxe
inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
o art. 75, inciso ll, da Lei ne l4.L33l202l permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a
publicação do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro
de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram
atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a

ser de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)'

5. EITREGA E CRrÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OBTETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.L. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.L.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

pRovlsoRlAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) câmara
Municipal de Cariré para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunsta nciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.L.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)

dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) câmara Municipal de Cariré, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do ob.leto aos termos contratuais.

5.L.2.2.L. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.L.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou
mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e
validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, s(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico'
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5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviÇos a nota fiscal/fatura não for aceita
pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida
a sua devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se

necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRTGAçÔES DA COI.ITRATAÍIITE
6.1. 5ão obrigaçôes da Contratante:

6.1..1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e

fi scalizar sua execução;
6.1.2. Éncaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo

com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeçôes realizadas;
6.L.4. Supervisionar a execuçáo do objeto do Contrato' exigindo

presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas

regulamentares e contratuais cabíveis;
6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA'

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
6.]..7'ComunicaràCoNTRATADAtodasequaisquerocorrências

relacionadas com a prestação dos serviços;
6.1.g. prestai as informaçôes e os esclarecimentos pertinentes que

venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.l.g.DisponibilizarparaaequipetécnicadaCoNTRATADAoSrecursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos

locaisdeexecuçãodosserviços,comoformadepreveniraocorrênciadedanosde
qualquer natureza;

6.L.11. Registrar as ocorrências que estêjam em delT'ordo com as

condiçôes estabelecidai neste Proleto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta

regularização;
6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
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dependências para a execução dos serviços;' 
6.1.13. procedãr com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas

faturas decorrentes.
6.2.AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidos

pela Contratada com ierceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Froieto Aásico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

?. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
z.t. Á Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes. no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os nscos e as

;;tG"; oàcorrenies da boa e perfeita execução do objeto e' ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do

fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
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7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, pres[ando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

T.l.4.Tomartodasasprovidênciasnecessáriasàfielexecuçãodos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE

ou a terceiros por culpa ou doio de seus representantes legais' prepostos ou

;;;ó;õ;,-;, J".oricn.iu da relação contraiual' não excluindo ou reduzindo a

;;;ã";;;Éitiá"Jà aa nscariia!áá ou o'".o.panhamento da execução dos serviços

pela CONTRATANTE; , r _ _^-^--!.-:^- \ +i---ri,: -
7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização

dos serviços peta CoúfnÀmNTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou putiiái*"ni", ám qualquer tempo, sempre que considerar a

medida necessária;
T.l.T.ManterdUrantetodaavigênciadocontrato,emcompatibi|idade

com as obrigações urrr.ii"i,'toàãi-as õnoiçôes de habilitação e qualificação

ãiiôia* no u"riio de dispensa eletrônica de licitaçâo;

z.r.a. provioá-niiái qu" seus contratados portem documento de

identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

z.r.s. promovei-á- 
"'"t'çáo 

dos serviços dentro dos parâmetros e

rotinas estabelecidas, em oOse*antia às normas legais e regulamentares

.i,i"ãr"ii ã x-recomendações aceitas pela boa tecnica;

7.1.10. ceder'Js-;;;ii;; ie propriedade intelectual e direitos autorais

sobre os diversos artetatos-á 
-prãauúi 

pioai.rzla_os ao longo do contrato, incluindo

relatórios e documentação técnica à Adminlstraçao;
2.1.t 1. prestáitoJ"i u, informaçôes e esclarecimentos solicitados pela

CONTRATANTE, ,iulgados necessários à boa gestão do contrato;

7.L.:l2. Cumprir com os prazos' disposiçôes e especificaçôes

estabelecidas neste Projeto Básico;
T.l.l3.nepassaraosfiscaisdocontrato,emtempohábil,quaisquer

justificativas ã" iiiruçõ", ãib*ni.i1 que envolvam impedimento_d-o cumprimento

dos termos do Contrato, por iazôes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.r.1q. comunicai a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,

mesmo que temporariamente, a execuçáo dos serviços;

7.1.15. Manter identificadós todos os materiais e equipamentos. de sua

propriedade, de forma u 
-nao ."i"À confundidos com similares de propriedade da

7.1..16. Apresentar a CoNTRATANÍE' sempre. ou9 ex191d-o- p,"P..^e.qYl?:

de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes ã execuÇao

dos serviços;
7.L.11 . Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da

CONTRATANTE obtidas em funçãô da execução dos serviços;

Z.f .fg. SuUmeiãr'r"r, 
"rprugãdos, 

durante o tempo de permanência

nas dependências oa cor.ÊúiÁrlrÉ, àorl"gulamentos de segurança e disciplina

ôãi "ttãl"ititrído, 
mantendo-os devidamente identificados;

z.r.rs. oriãntar-iã peto sigilo do teor de todos os documentos

produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.\.2O. Assumir a responsabilidade por todos os encargos

previdenciários e oUrigaffi'so.Lir'p-iJritú na legislação social e trabalhista em

EST..\DO DO CEÂRA
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vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.2L. Assumir a responsabilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,

em ócórrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
7.1.22'Abster-sederemanejaroudesativarequipamentosourecursos

sem prévia autorização da CONTRATANTE;
7.1.23'Forneceràsuaequipetécnicatodososmateriaisnecessários

para a prestação dos serviços;
7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam- sofrer os

seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25.Adotarpráticasdesustentabilidadeambientalnaexecuçãodos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçóes em vigor;

7.1.26.Abster-sedeveicularpublicidadeacercadocontrato'salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE'

8. DA SUBCOHTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório'

9. ALTERAçÃO SUB'ETIVA
g.1. Ê admissíúel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

oessoa iurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os

õ;ffi; ;;'"úrit.ça"- 
"rigiâor 

nu ticitação originat; sejam mantidas as demais

.iiúrf"t 
" 

condições do confrato; náo haja prejuíio. à execução do objeto pactuado

à nuiu u anuêncij expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÁO
lo.l.Nostermosdoart.l17Leinol4'l'33'de2021'serádesignado

representante para acompanhar e . fiscalizar a execução do(s) serviço(s)

.ãi.,trutuao(t), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

ã-ãrã.riaà-e determinanOo õ que foi necessário à regularização de falhas ou

deÍeitos observados'
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

,"rponrãnitia"a" da óontratada, inclusive perante terceiros' por qualquer

iri"ãrrãiiáuou, ainda que'resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios'

ã, níoioir"r.ia desta, não implica e'n co-iesponsabilidade da Administração ou de

ieus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2a do art. 1.40 da Lei no 14.133,

de 2021.
lo.4.orepresentantedaAdministraçãoanotaráemregistropróprio.todasas

ocorrênciasrelacionadascomaexecuçãodocontrato,indicandodia,mêseano,
ú; a;;" o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

ioi n"ã"stario à regularizalão das falhas ou defeitos observados e encaminhando

"t "p""tãÃá"tós 
à áutorioáae competente para as providências cabíveis'

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional'

po. ,ãio de Lm-issão de Ordem bancária, para crédito em conta corrente da
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B
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o."atesto"
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da

iilota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

pãÁãúã"i" imposia ou inadimplência, o pagament-o ficará sobrestado até que a
õontratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o. prazo para

;ü;;;rt" iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação' não

acarretando qualquer ônus para a Contratante'
11.4. derá considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento'
11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao

cadastro de Fornecedores pa'ra 
-verificar a manutenção das condiçóes de habilitação

exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação'
11.6. Constatando-se, a situação de iriegularidade da contratada, será

proriaãÂ.iáoã iru-àãrã.ten.iu, por esêrito, para que' no prazo de 5 (cinco) dias'

I;;;i;;;; iúã situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa' o prazo poderá

seí prorrogado uma vez, por igual peíodo,. a critério da contratante'

11'7'Nãohavendo-regularizaçãoousendoadefesaconsiderada
imorocedente, a contratante dãverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

irãàúi.àaà aã ràgularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada' bem como

ôrãnt" ã-"riitênãia de pagamento a ser efetuado,. para qu9 sejam aci.o.nados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.g. persistindo a irreguíaridaáe, a contratante deverá adotar as medidas

nu."rráriã, à rescisão coátratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa'

11.g. Havendo ã efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente,atéquesedecidapelarescisãodocontrato,casoacontratadanao
regularize sua situaião junto ao Cadastro de Fornecedores'

11.10. I Contratàda regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

Oa lei CoÃd"mentar nq 123.-de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos

iÃ*ttot e contribuiÇôes abiangidos por aquele regime' No entanto' o pagamento

;ãã-;;"dúi";ááo 'à apreseniação de comprovação, por meio de documento

ãfiãiàf, O" que faz jus ao-tàtamento tribrtá.io favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
11'll.Noscasosdeeventuaisatrasosdepagamen-to,desdequea

Contratada não tenha concoirido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado

lue a taxa de compensafão financeirí devida_ pela contratante, entre a data do

Jãncimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação

da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
ú = ruúmerã de dias entrê a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser Paga.
i= inaiià de compensação finãnceira = 0,00016438' assim apurado:

t= (TX) ( 6/1Oo ) l= 0,000]'6438
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365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nq

L4.133, de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
L2.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
L2.L6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida-para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

L2.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

dispensa eletrônica de licitação;
12.1.L2. praticar ato lesivo previsto no art.5s

de a oosto de 013
L2.2. A Contratada que cometer qualquer das

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsa

de licitação ou praticar ato

e lê nP 12.84 de 1e

infrações discriminadas no
bilidade civil e criminal, às

seguintes sançôes:
12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;' 
L2.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de

atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte

inadimplente, at6. o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde

até 30 (trinta) dias de atraso;
12.2.3. Multa de 0,660/o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia

de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso'

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a

critério do órgão coniratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

iz.z.+. Mult" de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do

contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo

de demais sanções;
tj.z.s. uulta de 15% (quinze por cento) em caso de recusa

injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
e(uivalente e/ou enlrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido. pela

administração, recusa parciaiou total na entrega do material, recusa na conclusão
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do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

L2.2.6.20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de

empenho, pela inexecução total do contrato.
12.3.Tambémficamsujeitasàspenalidadesdoart'156,lllelVdaLeinc

14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

L2.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12'3'2.tenhampraticadoatosilícitosvisandoafrustrarosobjetivosda

licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados'
D.4: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se--á em

p.o.".iã administraiivo qu"' atieguru.á o contraditório e a ampla defesa à

bontratada, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14.133, de 2021, e

subsidia ria mente a Lei na 9'784, de L999.
12.5.Aautoridadecompetente,naaplicaçãodassanções'levará.em

consiaããçao a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem

;il;; d.;" caísado à Administração, observado o princÍpio da proporcionalidade.

12'6.Aspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnocadastrode
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTE}ITABILIDADE AMBIENTAL
l3.l.AempresaCONTRATADAdeverágarantir,noquecouber'odescarte

correto e s"guro d" todos os insumos/itens que Íorem removidos em manutençôes,

ããót*oo prãti.as de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.i. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade

ambiental de acordo com o art' 225 da Constituição Federal de 1988 '
13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus

".pr"!ãOot 
para adotarem condutas e técnicas para 

,reduçáo -1"-,.,t:l:u11l,9 
d"

;;giã elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,

obse-rvadas e respeitadas as normas ambientais vigentes'---- 
ii.+. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre

.".rrrãi naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência pa ra..materiais,

iã.""iãói"i á matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de

,-ecursoi naturais como água e energia; maior geração 
. 
de empregos,

preferencialmente com mão dã obra local; uào de inovaçôes que reduzam a pressão

lobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais

utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento

do(a) Câmara Municipal de Cariré, na classificação economlca

õrôr.or.o:r.ot 01.2.OOL l Funcionamento do Legislativo Municipal, _ no(s)

elemento(s)dedespesa(s):33903949.outrosServiçosdeTerceiros..Pessoa
friiaiãà, 

-ÀS 
oo.ogg,so (iessenta mit e noventa e nove reais e noventa e seis

centavos); .
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Cariré/CE, 04 de abril de 2025.

MAR AUXILIADORA ROSA MANS
RESPONSÁVEL

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

LUCIANA CRI RODRIGUES MIRANDA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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